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■0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDI0 - FUNÁJ, no . 

^3s a t r i b u i ç õ e s  que lhe! :c o n f e r e  o a r t i  go 8? do E s t a t u t o í , : | :apro\fadb! t

TizÈÊ : jje c r e -(-0 n o 8 4 . 6 3 8 ,  de 16 de a b r i l  de 1980;
:ijrr rjtá*

CONSIDERANDO, que compete  à FÜNAI, na q u a l i d a d e  de Õr :

....-TJ .  f f t dera l  d e l a s s i s t e n c i a  aos  s i l v i c o l a s ,  a s s e g u r a r  e g a r a n t i r  aos

•rf§tÍ *ios a p o s s e  ! pe r ma nen t e  das  t e r r a s  p o r  e l e s  h a b i t a d a s ,  conforme dis '

A* o a r t i g o  19 ,  i t e m  I ,  a l í n e a da Lei  n9 S . 3 7 1 , : de 05; de dez

de 196 7,  e com o a r t i g o  1? ,  i t e m I I ,  a l í n e a
': ! _ . : i

“1 jtdação ;' :

"b"  , do E s t a t u t o

em

da

CONSIDERANDO que aos tiYcl i o? e r e c o n h e c i d o  1 o direi , tç>

u s u f r u t o  e x c l u s i v o  das  r i q u e z a s  n a t u r a i s  e de t o d a s  as  u t i l i d a t í

. ■ ^ ■ l u i s t en t e s  n a s  t e r r a s  p o r  e l e s  h a b i t a d a s ,  nos p r e c i s o s  termo.s do ai
‘ 3; } | • -i *

~J,-5 198 da C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ;  ■

I ~  j* CONSIDERANDO q ue ,  após  o rc-yonhec imento  p r é v i o ,
:-v '£5 i
r-;|íac t r a t a  o a r t i g o  29 do D e c r e t o  76.999; ,  de OG de j a n e i r o  de:  1 976 ,

es

t i

de

f i

?u p rovada  a p o s s e  p e r m a n e n t e  i n d í g e n a ,  a ? s i m c a r a c t e r i z a d a  e i d eb

i / È T :íi
í >.001/73 ( E s t a t u t o  do í n d i o ) ;

' f i cada  de a c o r d o  com as  d i s p o s i ç õ e s  dos a r t i g o ?  25 e 2 5 da Lei  n9

CONSIDERANDO, f i n a l m e n t e ,  que os  e s t u d o s  c o n s t a n t e s :  

au t os  do p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  FUNAI/13SB/254 6/82  , cone l u i r á m  Jpe 

;** n e c e s s i d a d e  de d e f i n i r  os l i m i t e s  da á r e a  de o.cupação dos í n d i o s  

! ' jHf  I^RINA, de forma a a s s e g u r a r  a t e r r a  j u l g a d a  n e c e s s á r i a  a sobr ev i ve r )  

**!a da q u e l e  g r u p o .
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1 - DECLARAR coiiio : do p o s s e  p e r m a n e n t e  do g r u p o  : i n d í  g e :'

.pijUlNA, a á r e a  c o mp r e e n d i da  pe 1 os l i m i t e s  c o ns t  i t n t cs  do; memória]

• r i t i v o  e p l a n t a  a n e x o s ,  p a r t e s  i n t e g r a n t e s  d e s t a  P o r t a r i a  com a su

aproximada de 5.300 ha, iCinco mil e ,trezentos .hectares) , lo

n o  M u n i c í p i o  de Maracapurü-AM. !; ' ! j

■j I I  - DETERMINAR q u e ,  p a r a : e f e i t o  de c o n t r o l e  admin i£

a a r e a  em r e f e r e n c i a  d e n o m i n a r - s e - l  ÁREA INDlGENA JATUARANA.

“ RECOMENDAR ao De p a r t a me n t o  G e r a l  do Pa t r imôni o .  

•’ • liiígena que p romova ,  a demar cação :  dos  l i m i í e è  da c i t a d a  á r e a ,  p r o v i  

Uciando sua  m a t e r i a l i z a ç ã o  a t r a v é s  da c o l o c a ç ã o  de marcos  e p l a c a s  i n  

::; | | j :;s tiV a s ,  o b s e r v a d a s  as  c o n d i ç õ e s  t é c n i c a s  i n e r e n t e s  e as j d i s p o n i b i ~  

j {  j^ndes o r ç a m e n t á r i a s  c f i n a n c e i r a s .  í

j IV - DETERMINAR ao D e p a r t a me n t o  G e r a l  do j P a t r i m ô n i o

dígena que a g i l i z e  o p r o c e s s o  de r e g u l a r i z a ç a o  f u n d i . a r i a  da r e f e r i d a

1 ::t3 , na forma rCRul  a i ne n t a r  . cu l mi nando  com o seu  r e p i s t r o  i m o b i l i á r i o ,
' T !■ 1 - v |
rS;: r teedido da homol g a ç ã o  da demar cação  ' . a d m i n i s t r a t i v a  , c o n s o a n t e  d i s p o -

tões do a r t i g o  7? do D e c r e t o  7 6 . 9
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V - PROIBIR o i n g r e s s o ,  t r â n s i t o  ou p e r m a n ê n c i a ,  na 

■-udida a r e a ,  de p e s s o a s  ou g r upos  não í n d i o s ,  s a l v o  quando a u t o r i z a d o s  

'■̂ r e s t a  Fundação  e . d e s d e  (pio a a t i v i d a d e  não s e j a  j u l g a d a  n o c iv a  ou 

-convenient e  ao p r o c e s s o  de a s s i s t ê n c i a  aos  í n d i o s .

PAULO MOREIRA 
Pr es i t t í fnte
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